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Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]
	CÂMARA MUNICIPAL DE 
BOM JARDIM DE MINAS



OFÍCIO N.º 114/2022	Bom Jardim de Minas-MG, 26 de maio de 2022
Gabinete da Presidência da Câmara
Assunto: Solicita.

Ao Exmo. Sr.
JOAQUIM LAÉRCIO RODRIGUES
Prefeito Municipal de Bom Jardim de Minas

Senhor Prefeito,
[bookmark: _GoBack]Venho, através deste, atendendo ao pedido da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, com fulcro no artigo 29, § 2º, inciso III da LOM e artigo 58 do Regimento Interno da Câmara Municipal, solicitar, em relação ao Projeto de Lei nº 021/2022, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal na forma do artigo 13, VII da Lei Orgânica Municipal a concessão de bens imóveis públicos e dá outras providências”, que a Prefeitura negocie junto à Empresa Potencial Treinamentos, melhorias na oferta de contrapartidas para o Município, de modo a justificar a cessão de uso do Centro Educacional Sebastião Delgado de Almeida para a oferta dos cursos. Uma sugestão levantada durante a Reunião de Comissão é que seja feita uma parceria entre a Empresa e o CRAS, de modo que determinada porcentagem das vagas abertas (por período) sejam oferecidas aos cidadãos em situação de vulnerabilidade social, que necessitem de cursos de capacitação profissional, devendo o CRAS indicar os beneficiados.

Sem mais para o momento, despeço-me com cordiais saudações.
Atenciosamente,



Erivelton Rodrigues da Silva
Presidente
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